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S1­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11040.720019/2006­10 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1801­00.810  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  23 de novembro de 2011 

Matéria  SIMPLES 

Recorrente  MARIO WILKE MULLER 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  SISTEMA  INTEGRADO  DE  PAGAMENTO  DE  IMPOSTOS  E 
CONTRIBUIÇÕES  DAS  MICROEMPRESAS  E  DAS  EMPRESAS  DE  PEQUENO 
PORTE ­ SIMPLES 
Exercício: 2002,2003,2004 

SIMPLES.OMISSÃO  DE  RECEITA.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS. 
ORIGEM NÃO COMPROVADA. 

A  pessoa  jurídica  optante  pelo  Simples  fica  sujeita  à  presunção  legal  de 
omissão  de  receita  caracterizada  pelos  valores  creditados  em  conta  de 
depósito  ou  de  investimento  mantida  junto  à  instituição  financeira,  em 
relação  aos  quais  o  titular  regularmente  intimado,  não  comprove, mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas 
operações. 

DOUTRINA.JURISPRUDÊNCIA. 

Somente  devem  ser  observados  os  entendimentos  doutrinários  e 
jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa.  

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária.  

LANÇAMENTOS DECORRENTES. 

Os lançamentos de PIS, de CSLL, de Cofins e de INSS sendo decorrentes das 
mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a 
que  os  resultados  dos  julgamentos  destes  feitos  acompanhem  aqueles  que 
foram dados à exigência de IRPJ. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. 

(documento assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes ­ Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva ­ Relatora 

Composição  do  Colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros Carmen Ferreira  Saraiva, Magda Azario Kanaan  Polanczyk, Maria  de Lourdes 
Ramirez, Edgar Silva Vidal, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.  

 

Relatório 

I ­ Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às 
fls. 31­42, com a exigência do crédito tributário no valor de R$12.916,78, a título de Imposto 
Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), juros de mora, multa de ofício proporcional, referente 
aos anos­calendário de 2001, 2002 e 2003, apurado no regime tributário do Sistema Integrado 
de  Pagamento  de  Impostos  e Contribuições  das Microempresas  e  das Empresas  de  Pequeno 
Porte  (Simples),  em  conformidade  com  as  informações  constantes  no  Livro  de  Registro  de 
Saídas, 320­353 e no Relatório Fiscal, fls. 115­117. 

O lançamento fundamenta­se nas infrações que se seguem: 

Item 1 – Omissão de  receitas de depósitos bancários não escriturados,  cuja 
apuração  foi  efetivada  a  partir  dos  valores  creditados  na  conta­corrente  nº  18.216­8  da 
Cooperativa de Crédito Rural da Zona Sul, fls. 166­204, e na conta­corrente nº 8500232963 da 
agência  nº  00062 do Banco Santander Meridional  S/A,  fls.  205­319,  em  relação  aos  quais  a 
Recorrente  titular,  regularmente  intimada,  não  comprovou  a  origem  dos  recursos  utilizados 
nestas  operações mediante  documentação  hábil  e  idônea  coincidente  em  datas  e  valores,  de 
acordo com os extratos bancários por ela  fornecidos, cujos dados estão relacionados,  fls. 99­
114; 

Item 2 –  Insuficiência de recolhimento decorrente da aplicação  incorreta da 
alíquota  incidente  sobre  a  receita  bruta,  conforme  dados  informados  nas  Declarações 
Simplificadas da Pessoa Jurídica – Simples (DSPJ – Simples) dos anos­calendário de 2001, de 
2002 e de 2003, fls. 140­165. 

Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte  enquadramento  legal:  art.  24  da  Lei  nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, § 2º do art. 2º, alínea “a” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do 
art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, art. 3º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998 e art. 186, art. 188 e 
art. 199 do Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março 
de 1999 (RIR, de 1999). 
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Em decorrência de  serem os mesmos elementos de provas  indispensáveis  à 
comprovação dos  fatos  ilícitos  tributários  foram constituídos os  seguintes créditos  tributários 
pelos lançamentos formalizados neste processo: 

II ­ O Auto de Infração às fls. 43­54 com a exigência do crédito tributário no 
valor  de R$12.916,78  a  título  de Contribuição  para  o  Programa  de  Integração  Social  (PIS), 
juros de mora, multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento 
legal:  alínea  “b” do  art.  3º  da Lei Complementar nº 7,  de 7 de  setembro  de 1970, parágrafo 
único do art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973, bem como o inciso I 
do art. 2º, art. 3º e art. 9º da Medida Provisória nº 1.249, de 14 de dezembro de 1995, § 2º do 
art. 2º, alínea “b” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 
1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

III – O Auto de Infração às fls. 55­67 com a exigência do crédito tributário no 
valor de R$36.532,31 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros de 
mora, multa de ofício proporcional. Para  tanto,  foi  indicado o seguinte enquadramento  legal: 
art. 1º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, bem como o § 2º do art. 2º, alínea “c” do § 
1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei 
nº 9.732, de 1998. 

IV – O Auto de Infração às fls. 68­80 com a exigência do crédito tributário 
no valor de R$76.282,50 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins),  juros  de  mora,  multa  de  ofício  proporcional.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte 
enquadramento legal: art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, § 2º do 
art. 2º, alínea “d” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 
1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

V ­ O Auto de Infração às fls. 81­93 com a exigência do crédito tributário no 
valor de R$92.421,05 a título de Contribuição para a Seguridade Social (INSS), juros de mora, 
multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: § 2º do 
art. 2º, alínea “f” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 
1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

VI ­ O Auto de Infração às fls.94­96 com a exigência do crédito tributário no 
valor  de  R$1.740,75  a  título  de  Multa  Regulamentar.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte 
enquadramento legal: inciso II do art. 13 e art. 21 da Lei nº 9.317, de 1996. 

Cientificada  em  28.08.2006,  fls.  31,  43,  55,  68,  81  e  94,  a  Recorrente 
apresenta a impugnação em 27.09.2006, fls. 357­358, com as alegações abaixo sintetizadas. 

Aduz  que procedeu  aos  recolhimentos  de  forma  regular  com base  no  valor 
correto  da  receita  bruta.  Suscita  que  os  valores  exigidos  nos  presentes  autos  são  totalmente 
destoantes da realidade. 

Defende  que  os  créditos  bancário,  por  si  sós,  não  representam  sinais 
exteriores  de  riqueza  e  por  esta  razão  não  podem  ser  considerados  como  se  receita  bruta 
auferida fossem. Argui que cabe ao Erário o ônus de provar a ocorrência do fato gerador, uma 
vez que os extratos e depósitos bancários são meios ilegítimos para fundamentar a constituição 
dos créditos tributários. 
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Com  o  objetivo  de  fundamentar  as  razões  apresentadas  na  peça  de  defesa, 
interpreta  a  legislação  pertinente,  indica  princípios  constitucionais  que  supostamente  foram 
violados e faz referência a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor.  

Conclui 

Pelo  exposto,  impugna  os  valores  cobrados  no  Procedimento  Fiscal  n° 
1010200.2006.00138­0,  requerendo que sejam  levados em consideração os valores 
recolhidos pelo SIMPLES, a fim de reduzir o montante ora cobrado. 

Está  registrado como resultado do Acórdão da 5ª TURMA/DRJ/POA/RS nº 
10­23.172, de 07.12.2009, fls. 489­500: “Impugnação Improcedente”. 

Restou ementado 

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE — SIMPLES  

Ano­calendário: 2001, 2002, 2003  

OMISSÃO  DE  RECEITAS.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  SEM  ORIGEM 
COMPROVADA. 

Não comprovada  a origem de depósitos bancários,  por documentos  hábeis  ­ 
com coincidência de datas e valores ­, há presunção legal de ocorrência de omissão 
de receitas relativas a estes depósitos. 

VALORES  DE  TRIBUTOS  DECLARADOS.  EXCLUSÃO  DA 
APURAÇÃO NOS AUTOS DE INFRAÇÃO. 

Descabe o requerimento de exclusão dos  tributos  recolhidos pois estes  já  se 
encontram excluídos dos valores apurados nos Autos de Infração. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Data do fato gerador: 01/02/2002, 01/02/2003  

MATÉRIA NÃO CONTESTADA. MULTA ISOLADA. DEFINITIVIDADE 
DO LANÇAMENTO. 

O  lançamento  de  multa  isolada,  não  expressamente  contestado  na 
impugnação, torna­se definitivo na esfera administrativa. 

Notificada  em  09.02.2010,  fl.  509,  a  Recorrente  apresentou  o  recurso 
voluntário  em  09.03.2010,  fls.  510­512,  esclarecendo  a  peça  atende  aos  pressupostos  de 
admissibilidade.  Discorre  sobre  o  procedimento  fiscal  contra  o  qual  se  insurge  e  reitera  os 
argumentos apresentados na impugnação. 

Conclui 

A vista de  todo o exposto, demonstrada a  insubsistência e  improcedência da 
ação fiscal, espera e requer o recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim 
de assim ser decidido, cancelando­se o débito fiscal reclamado. 

Termos em que,  
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pede deferimento 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora 

O  recurso  voluntário  apresentado  pela  Recorrente  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade previstos nas normas de regência. Assim, dele tomo conhecimento. 

A  Recorrente  discorda  da  apuração  da  omissão  de  receitas  com  base  em 
depósitos bancários. 

A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos 
comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi­los e 
conservá­los  até que ocorra  a prescrição dos  créditos  tributários decorrentes das operações  a 
que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como 
de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.  

O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os 
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada, independentemente 
da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de 
ato  ou  negócio. A  escrituração mantida  com  observância  das  disposições  legais  faz  prova  a 
favor  dela  dos  fatos  nela  registrados  e  comprovados  por  documentos  hábeis,  segundo  sua 
natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Fica sujeita a todas as presunções de omissão 
de receitas existentes na legislação tributária a pessoa jurídica optante pelo Simples. 

Caracteriza omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito ou 
de  investimento  mantida  junto  a  instituição  financeira,  em  relação  aos  quais  o  titular 
regularmente  intimado, não  comprove, mediante documentação hábil  e  idônea,  a origem dos 
recursos  utilizados  nessas  operações.  Positivada  em  uma  norma  com  os  atributos  de  ser 
abstrata,  geral,  imperativa  e  impessoal,  há  presunção  de  ocorrência  do  fato  gerador  da 
obrigação tributária, o que afasta a obrigatoriedade de a Fazenda Pública comprovar a relação 
de  causalidade  entre  o  fato  e  o  ilícito  tributário.  Cabe  à  pessoa  jurídica  o  ônus  de  provar  a 
veracidade de fatos registrados na sua escrituração de modo a desconstituir inequivocamente a 
relação jurídica presumida. 

É  determinada  mensalmente  pelo  somatório  de  cada  crédito,  que  deve  ser 
analisado  de  forma  individual,  observando  que  os  depósitos  de  um  mês  não  servem  para 
comprovar a origem de depósitos havidos em meses  subsequentes. A sua  titularidade, via de 
regra, pertence à pessoa jurídica indicada nos dados cadastrais. Podem ser excluídos, mediante 
demonstração inequívoca, os créditos decorrentes de transferências de outras contas do própria 
pessoa jurídica, de mútuos destinados a fins econômicos, de cheques objeto de devolução e de 
resgates de aplicações financeiras. Assim, é regular o procedimento de fiscalização que, após a 
análise da sua escrituração, examina os documentos referentes à sua movimentação financeira 
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para  verificar  a  compatibilidade  entre  as  informações.  A  renúncia  fiscal  no  sentido  de  que 
devem  ser  excluídos  os  depósitos  bancários  de  valor  individual  igual  ou  inferior  a 
R$12.000,00, desde que o seu somatório, dentro do ano­calendário, não ultrapasse o valor de 
R$80.000,00 aplica­se tão­somente a lançamentos lavrados contra pessoa física.  

Constatada a disparidade a pessoa jurídica é intimado a demonstrar a origem 
dos recursos creditados em sua conta de depósito. Os valores, em relação aos quais não foram 
evidenciadas  as  origens,  presumem  receitas  omitidas,  o  que  dispensa  a  autoridade 
administrativa de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem 
origem comprovada1. 

Tem cabimento, portanto, o exame da situação fática. 

A omissão de receitas de depósitos bancários não escriturados foi efetivada a 
partir dos valores creditados na conta­corrente nº 18.216­8 da Cooperativa de Crédito Rural da 
Zona  Sul,  fls.  166­204,  e  na  conta­corrente  nº  8500232963  da  agência  nº  00062  do  Banco 
Santander  Meridional  S/A,  fls.  205­319,  em  relação  aos  quais  a  Recorrente  titular, 
regularmente  intimada,  não  comprovou  a  origem  dos  recursos  utilizados  nestas  operações 
mediante  documentação  hábil  e  idônea  coincidente  em  datas  e  valores,  de  acordo  com  os 
extratos bancários por ela fornecidos, cujos dados estão relacionados, fls. 99­114. 

Não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o 
conjunto  probatório  já  produzido  evidencia  que  o  procedimento  de  ofício  está  correto.  A 
alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada. 

No  que  concerne  à  interpretação  da  legislação  e  aos  entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem 
ser observados os  atos para os quais  a  lei  atribua  eficácia normativa,  o que não  se  aplica  ao 
presente caso2. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada. 

Atinente  aos  princípios  constitucionais  que  a  Recorrente  aduz  que 
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar 
sobre  a  inconstitucionalidade  de  lei  tributária,  uma  vez  que  no  âmbito  do  processo 
administrativo  fiscal,  fica vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade3.  A  proposição  afirmada  pela  defendente,  desse  modo,  não  tem 
cabimento. 

O  nexo  causal  entre  as  exigências  de  créditos  tributários,  formalizados  em 
autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto 
de um único processo no caso em que os  ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam 
relativos ao mesmo sujeito passivo 4.. Os lançamentos de PIS, de CSLL, de Cofins e de INSS 

                                                           
1 Fundamentação legal: art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 
1985, art. 9º do Decreto­Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, art. 1º e art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 2º, art. 5º e art. 18 da Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996 e Súmulas CARF nºs 06, 30, 32 e 61. 
2 Fundamentação legal: art. 100 do Código Tributário Nacional e art. 26­A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972. 
3 Fundamentação legal: art. 26­A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e Súmula CARF nº 2. 
4 Fundamentação legal: art. 9º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 
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sendo decorrentes das mesmas  infrações  tributárias,  a  relação de causalidade que os  informa 
leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à 
exigência de IRPJ. 

Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 
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